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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 313, 10 de outubro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar GUSTAVO MENDES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 223****, 

ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no HC-UFU, para atuar como COMISSÁRIO e 

conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular descrito no Processo nº 23860.008968/2023-54, através da coleta 

de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário. 

Art. 3º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 314, 11 de outubro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de 

Regulação Assistencial junto à Superintendência do HC-UFU. 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção para o 

Processo Seletivo Interno para Nomeação da Função Gratificada de Chefe da Unidade 

de Regulação Assistencial – PSI nº 22/2023 – DIVGP/HC-UFU, conforme Portaria - 

SEI nº 215, de 27 de julho de 2023, publicada no Boletim de Serviço do HC-UFU nº 319, 

de 28 de julho de 2023. 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 16 a 23 

de outubro 2023, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição, currículo e 

documentação comprobatória, conforme Edital de Abertura do Processo Seletivo 

divulgado na Intranet do HC-UFU. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Clique aqui para acessar o Edital. 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh  

  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufu/boletim-de-servico/2023/anexo-boletim-351


nº 351, 17 de outubro de 2023 

 
 

 6 
 

Portaria - SEI nº 315, 11 de outubro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar LUCIANO DA SILVA, matrícula SIAPE 131****, como substituto do 

cargo de chefe da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, ocupado atualmente por Daniela 

Marques de Lima Mota Ferreira, nas ausências e impedimentos da titular. 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 102, de 06 de abril de 2023, publicada no Boletim de 

Seviço nº 273, de 10 de abril de 2023. 

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 316, 17 de outubro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar LETICIA PEREIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE 110****, como 

substituta do cargo de chefe da Unidade da Criança e do Adolescente do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, ocupado atualmente 

por Larissa Silveira Trindade nas ausências e impedimentos da titular. 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 428, de 05 de agosto de 2022, publicada no Boletim de 

Serviço nº 189, de 05 de agosto de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh  
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 644, 10 de outubro de 2023 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 207, de 28 de setembro de 2021, publicada no 

Boletim de Serviços EBSERH nº 94, de 28 de setembro de 2021, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.016401/2022-71; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

188/2022 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ORGANIZAÇÃO, 

LIMPEZA, COPA E COZINHA, a seguir: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Luiz Renato Martins 

Velasco 
323**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 
Gestor 

Ivan Pires Lopes 323**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Gustavo Henrique de 

Araújo Stocco 
327**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Roberlene Moura de 

Albuquerque Vieira 
331**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 16/2023: UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E 

MEDICAO LTDA - CNPJ: 01.808.192/0001-20; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 17/023: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA - 

CNPJ: 05.291.541/0001-30; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2023: PRIELE REPRESENTACOES E 

COMERCIO LTDA - CNPJ: 08.909.875/0001-12; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19/2023: PABLO LUIS MARTINS - CNPJ: 

09.138.326/0001-54; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 20/2023: OLITHIER COMERCIO DE MATERIAIS 

E MERCADORIAS EIRELI - CNPJ: 09.630.087/0001-55; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 21/2023: DESCARBOX DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 10.692.852/0001-40; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 22/2023: SANTANA WERNECK COMERCIAL 

EIRELI - CNPJ: 11.186.469/0001-83; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2023: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO - 

CNPJ: 13.559.782/0001-45; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 24/2023: ALEXANDRE H M CHAMONE 

COMERCIO - CNPJ: 15.407.876/0001-24; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 25/2023: BEM MED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

18.806.050/0001-26; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 26/2023: COMERCIAL GUTIERREZ EIRELI - 

CNPJ: 19.234.111/0001-90; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 27/2023: VIDENTE CONSTRUCOES E COMERCIO 

LTDA - CNPJ: 26.517.495/0001-14; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 28/2023: LAJ COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA - CNPJ: 28.058.750/0001-33; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 29/2023: PLENA DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS - EIRELI - CNPJ: 32.654.902/0001-38; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 30/2023: J L H K DISTRIBUIDORA E 

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA  - CNPJ: 34.142.411/0001-33; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 31/2023: MCR ETIQUETAS E ROTULOS 

ADESIVOS EIRELI - CNPJ: 34.383.805/0001-83; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 32/2023: MAXIRAFIA INDUSTRIA 

IMPORTACAO EXPORTACAO DE EMBALAGENS LTDA - CNPJ: 

41.767.338/0001-50; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 33/2023: INFINITY PHARMA COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 42.291.390/0001-46; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 34/2023: FAST CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA - 

CNPJ: 43.782.859/0001-02; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº  35/2023: GUILHERME MARINHO BAUER 

***.591.520-** - CNPJ: 45.740.175/0001-73; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 36/2023: LAZARINI MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA - CNPJ: 47.566.281/0001-08; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2023: INTERJET COMERCIAL EIRELI - CNPJ: 

59.403.410/0001-26; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 38/2023: RACKPLASTIC EMBALAGENS 

PLASTICAS LTDA - CNPJ 60.778.123/0001-80; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2023: SABIA E ROCHA LTDA - CNPJ 

64.317.761/0001-54; 
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Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Revogar Portaria - SEI nº 48, de 20 de janeiro de 2023 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

     Nara Letícia de Oliveira Carvalho 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 645, 16 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.021998/2023-56; 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição de Materiais 

de Organização, Limpeza, Copa e Cozinha para suprir as necessidades do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do 

RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Chefe da Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Coordenador 

da Equipe de 

Planejamento 

Ione dos 

Santos Pereira 
334**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 

Isis Aparecida 

Alves 
325**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

12/10/2023 05/01/2023 

Área 

Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento 

da Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 
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Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 
Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 646, 16 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.021311/2023-82; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de Apresentador Wireless Laser Pointer através de adesão à ARP da BASE 

ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE RJ  (UASG: 160242 Pregão 

56/2022) para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Amanda Alves 

Rodrigues 
325**** 

Chefe da Unidade de 

Desenvolvimento de 

Pessoal 

Unidade de 

Desenvolvimento 

de Pessoal 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Maylla Rosa da 

Silva 
326**** 

Psicologa 

Organizacional e do 

Trabalho 

Unidade de 

Desenvolvimento 

de Pessoal 

Integrante 

Técnico 

Thaís Arantes 

Souza 
334**** Pedagoga 

Unidade de 

Desenvolvimento 

de Pessoal 

Integrante 

Técnico 

Renata Karine 

Barbosa de Souza 
327**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado:  

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

12/10/2023 

  

  

  

01/11/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 
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Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 02/11/2023 03/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 04/11/2023 05/11/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

06/11/2023 22/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, revogando a Portaria 

SEI nº 640, de 06 de outubro de 2023, com vigência até a efetivação da aquisição em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 647, 16 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 036/2023 - THAIS MORET MARACCINI 

OBJETO 

Contratação de serviços de intermediação de identificadores de objetos 

digitais (doi), para atender ao Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial EBSERH, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no 

Termo de Referência. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Marjory Cristina 

Donato 
325**** 

Gerência de Ensino e 

Pesquisa (GEP) 

Analista 

Administrativo - 

biblioteconomia 

Gestor 

Francisco Diego 

Negrão Lopes 

Neto 

235**** 

Unidade de Gestão da 

Inovação Tecnológica 

em Saúde (UGITS) 

Chefe da Unidade 

de Gestão da 

Inovação 

Tecnológica em 

Saúde 

Gestor 

Substituto 
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Alexandre 

Santos Pereira 
325**** 

Unidade de Gestão da 

Inovação Tecnológica 

em Saúde (UGITS) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Renner Luiz 

Gonzaga 
301**** 

Unidade de Gestão da 

Inovação Tecnológica 

em Saúde (UGITS) 

Auxiliar de Saúde 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 
Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 648, 16 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.021755/2023-18; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de CALCITRIOL por via de adesão à ARP do HOSPITAL GERAL DE 

IPANEMA (UASG: 250103) Pregão 28/2022 para suprir as necessidades do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, 

§4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Chefe da Unidade de 

Planejamenro e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Coordenador 

da Equipe de 

Planejamento 

Daniel Azevedo da 

Silva 
325**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Integrante 

Técnico 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
101**** Farmaceutico  

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Integrante 

Técnico 
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Fernanda da 

Silveira Araujo 
328**** 

Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado:  

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

12/10/2023 

  

  

  

01/11/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 
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Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 02/11/2023 03/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 04/11/2023 05/11/2023 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

06/11/2023 22/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compra 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, revogando a Portaria 

SEI nº 636, de 05 de outubro de 2023, com vigência até a efetivação da aquisição em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 649, 16 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.015003/2023-18; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de serviço de empresa 

especializada em planejamento de móveis, fabricação, entrega e 

montagem de móveis planejados, para eventual e futura aquisição sob demanda de 

forma a  suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Thiago Dias 

Santos 
325**** 

Chefe da Unidade de 

Serviços Gerais   

Unidade de 

Serviços Gerais  

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Amaury 

Andrade 

Avelino 

125**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Serviços Gerais 
Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Tradicional de Serviços, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de 

Compras, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 
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Responsável Documento Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

17/10/2023 03/11/2023 

Área 

Demandante 

17 dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento 

do Planejamento 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, revogando a Portaria 

SEI nº 485, de 21 de julho de 2023, com vigência até a efetivação da contratação em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 650, 16 de outubro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 007/2022 - CEMIG DISTRIBUIÇÃO 

INSTALAÇÕES 

CEMIG 

3009009988 -  RUA PEDRO QUIRINO DA SILVA 

Nº99999, Bairro UMUARAMA, Município de UBERLANDIA, 

Estado de Minas Gerais. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Ângelo Machado 

dos Santos 
113**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Chefe da 

Unidade de 

Manutenção 

Predial 

Gestor 

Vitor Alberto 

Lemes Monteiro 
330**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Engenheiro 

Mecânico 

Gestor 

Substituto 

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Setor de 

Infraestrutura Física 

(SIF) 

Engenheiro 

Elétrico 
Fiscal Técnico 
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Eduardo 

Reisdorfer Kist 

Lima 

335**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Analista 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

José Augusto 

Moreira de 

Albuquerque 

325**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Aristides Rocha 

Cunha Mendonça 
328**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Flávio Vieira de 

Araújo 
334**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Portaria - SEI nº 590, de 19 de setembro de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 651, 16 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº  003/2022  - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - 

DMAE. 

OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 

POTÁVEL, COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 

SANITÁRIO, INCLUINDO A MANUTENÇÃO, REPARO E/OU 

SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Ângelo 

Machado dos 

Santos 

113**** 
Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Chefe da Unidade 

de Manutenção 

Predial 

Gestor 

Thiago Júnior 

de Carvalho 
235**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 
Engenheiro Civil 

Gestor 

Substituto 
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Eduardo 

Reisdorfer Kist 

Lima 

335**** 
Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Analista 

Administrativo  

Fiscal 

Técnico 

José Augusto 

Moreira de 

Albuquerque 

325**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Flávio Vieira 

de Araújo 
334**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Aristides Rocha 

Cunha 

Mendonça 

328**** 
Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 584, de 15 de setembro de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
  



nº 351, 17 de outubro de 2023 

 
 

 29 
 

Portaria - SEI nº 652, 16 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 034/2023 - MULTCOM CONSTUTORA LTDA 

OBJETO 

Prestação de serviços comuns de engenharia (demolição, conserto, 

montagem, instalação, conservação, reparação e/ou pequenas 

adaptações) com fornecimento de materiais, ferramentas e 

equipamentos indispensáveis a execução dos mesmos, através do 

sistema de registro de preços, de forma a atender de maneira ágil as 

necessidades frequentes e urgentes de intervenções na infraestrutura 

física dos bens imóveis do Hospital de Clínicas de Uberlândia - Filial 

da EBSERH (HC-UFU/EBSERH), conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no anexo do 

Termo de Referência do Edital de Licitação. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Marcelo Caetano 

de Sousa 
168**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Chefe da unidade de 

projetos e Obras 
Gestor 

Wesley Roel 

Dutra 
207**** 

Setor de Infraestrutura 

Física (SIF) 

Chefe da Unidade de 

Manutenção Predial 

Gestor 

Substituto 
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Thiago Junior de 

Carvalho 
234**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Civil 

Fiscal 

Técnico 

Vanessa Priscyla 

Santos Do 

Nascimento 

Elizeu De 

Medeiros 

234**** 
Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Civil 

Fiscal 

Técnico  

Vitor Alberto 

Lemes Monteiro 
330**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Mecânico 

Fiscal 

Técnico  

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista 

Fiscal 

Técnico  

Elisângela 

Aparecida da 

Silva 

323**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administr

ativo 

Flavio De Sousa 

Santos Soares 
331**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administr

ativo 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 596, de 20 de setembro de 2023. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 
Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 653, 17 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 112/2022 - ELEVADORES VILLARTA LTDA 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços comuns 

de engenharia destinados à modernização de 04 (quatro) elevadores do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- filial Ebserh, bem como a manutenção corretiva e preventiva de 06 

(seis) elevadores a partir do início da vigência do contrato e abrangendo 

o fornecimento de peças e equipamentos. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Ângelo 

Machado dos 

Santos 

113**** 

Unidade de 

Manutenção 

Predial (UMP) 

Chefe da Unidade de 

Manutenção Predial 
Gestor 

Wesley Roel 

Dutra 
234**** 

Setor de Infraestrutura 

Física (SIF) 

Chefe da Unidade de 

Manutenção Predial 

Gestor 

Substituto 
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José Augusto 

Moreira De 

Albuquerque 

325**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Eduardo 

Reisdorfer 

Kist Lima 

335**** 

Unidade de 

Manutenção 

Predial  (UMP) 

Analista Administrativo  
Fiscal 

Técnico  

Thiago Junior 

Carvalho 
235**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Civil 

Fiscal 

Técnico  

Vitor Alberto 

Lemes 

Monteiro 

330**** 
Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Mecânico 

Fiscal 

Técnico  

Aristides 

Rocha Cunha 

Mendonça 

328**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico  

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 219, de 30 de março de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 654, 17 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº  032/2023 -  GUSTAVO RAMOS VAHL 

OBJETO 

Contratação de uma empresa do ramo de engenharia/arquitetura para 

prestação de serviços de técnicos profissionais 

especializados visando à elaboração de projetos, estudos técnicos e 

demais documentos necessários ao detalhamento do plano de 

prevenção e combate a incêndio e pânico (ppcip) para o setor 1 do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia - filial 

Ebserh (HC-UFU/EBSERH), aprovado pelo corpo de bombeiros 

militar de Minas Gerais, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Marcelo Caetano 

de Sousa 
168**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Chefe da unidade de 

projetos e Obras 
Gestor 
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Wesley Roel 

Dutra 
207**** 

Setor de 

Infraestrutura Física 

(SIF) 

Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física 

Gestor 

Substituto 

Thiago Junior de 

Carvalho 
235**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Civil 

Fiscal 

Técnico 

Vitor Alberto 

Lemes Monteiro 
330**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Mecânico 

Fiscal 

Técnico  

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
 Engenheiro Eletricista 

Fiscal 

Técnico  

Vanessa Priscyla 

Santos Do 

Nascimento 

Elizeu De 

Medeiros 

234**** 
Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Civil 

Fiscal 

Técnico  

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Revogar a Portaria - SEI nº 533, de 16 de agosto de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 655, 17 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.022673/2023-91; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de POLISSULFATO DE MUCOPOLISSACARIDEO por via de adesão à ARP 

do HOSPITAL GERAL DE CURITIBA (UASG: 160223)  Pregão 23/2022 para 

suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 

(HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Chefe da Unidade 

de Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador 

da Equipe de 

Planejamento 

Isis Aparecida 

Alves 
325**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante 

Técnico 
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Maycon Guerra de 

Oliveira 
101**** Farmacêutico 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante 

Técnico 

Renata Karine 

Barbosa de Souza 
327**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado:  

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

18/10/2023 

  

  

  

07/11/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 
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Relatório de 

Eficiência e Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 08/11/2023 09/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 10/11/2023 11/11/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

12/11/2023 28/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 656, 17 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.015999/2023-61; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição Gelo em 

Cubos (10 KG) para suprir as necessidades do Centro Cirúrgico do Hospital de 

Clínicas de Uberlândia - Filial Ebserh (HC-UFU/Ebserh) para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-

UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Renata 

Paniago 

Andradade de 

Lucia 

143**** 

Chefe da Unidade de 

Produçao e 

Distribuicao de 

Refeiçoes 

Unidade de 

Produçao e 

Distribuicao de 

Refeiçoes 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Ednair Pereira 

da Silva 
410**** 

Auxiliar em 

Administração 

Unidade de 

Produçao e 

Distribuicao de 

Refeiçoes 

Integrante 

Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Dispensa, 

por Chamamento Público ou Dispensa Eletrônica (baixo valor ou emergencial), ao 
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qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Responsável Documento Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar, caso haja 

17/10/2023 28/11/2023 

Área 

Demandante 

42 dias 

Análise de Riscos, caso 

haja 

Área 

Demandante 

ETP Digital, caso haja 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade 

do ETP Digital, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer 

Referencial, caso haja 

Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer, caso haja 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento 

do Planejamento 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 
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Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela.  

 

Túlio Gonçalves Gomes 
Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 657, 17 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.022056/2023-95; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de Curso: AS 

CONTRATAÇÕES DAS ESTATAIS EM FOCO para suprir as necessidades do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Amanda 

Alves 

Rodrigues 

325**** 

Chefe da Unidade de 

Desenvolvimento de 

Pessoal 

Unidade de 

Desenvolvimento de 

Pessoal 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Elenice 

Bispo de 

Santana 

325**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Desenvolvimento de 

Pessoal 

Integrante Técnico 

Raquel 

Ferreira De 

Moura 

223**** Pedagoga 

Unidade de 

Desenvolvimento de 

Pessoal 

Integrante Técnico 

Rafael 

Ruling 

Estenico 

325**** 

Chefe da Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao 

Inexigibilidade de Capacitação de Curso, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º 

do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

20 

dias 
17/10/2023 06/11/2023 

Área 

Demandante 

45 

dias 

Anexo I - 

Proposta 

Comercial 

Área 

Demandante 

Anexo II - 

Compilado de e-

mails com 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

Anexo III - 

Currículos dos 

Professores 

Área 

Demandante 

Anexo IV - 

Atestado de 

Capacidade 

Técnica 

Área 

Demandante 

Anexo V - 

Confirmação do 

Atestado de 

Capacidade 

Técnica 

Área 

Demandante 

Anexo VI - Aceite 

do Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

5 dias 07/11/2023 11/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
5 dias 12/11/2023 16/11/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 17/11/2023 18/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 19/11/2023 21/11/2023 

Setor 

Orçamentário 

  

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Documentos de 

Habilitação 

  

10 

dias 

  

22/11/2023 

  

02/12/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

 

 Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH   

 


